
DECRETÕ-N~~'205, DE ;2 DE ABRil-DE 1.978
"Cria maIs.; (dois) car~ dá Prõcurador Mu- - .
nJciPal de 2 .• Cate9or"la. . .

· A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU
POR SEUS REPRESENTANTES lEGAIS, DECRE·
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI:

_Art. 1.0 - Ficam alados mais 2 (dois) cargos
na classe de _Procurador Municipal de 2. Categoria. -

~m8lltida:s' BS etribu;çóes, vendmentos, forma 8 con·
dições- de I~eiso, 8 critérios de promoçãO constan
tes da ler n.o.82, de 01 de julho de 1.976, que instl·
tulu 8 carreira.: . - . ~.

Art 20 :.....Esta lei entrará em vigor na data de
su publlca·ção. .

Art _3.0 - Revogam-.se 8S disposições em con-
trário. -

. PREF;!...TURA MUNICIPAL DE NpYA IGtJ..A·
ÇU,~E ABRIL DE 197a _ . - .. - .

...... ..'

JoSo Ruy de Ouelroz Pinheiro

PREFEI,TO

Lulz Carlos Duarte Baptista
SECRETÁRIO MUNICIPAL. DE GOVERNO

_ Mauro Miguel Junqueira Garcez
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

. "- ",

· .. : .... -.~ 'Syi~io Ferre·lr. ~rv~lho"< .
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANnJAMENTO '

E COORDENAÇÃO GERAL .. -
.'.: •• 0

-r _ • --.

~... - _. ·~._~:i .
. .-.,--, ... -.-- Jocl Marli'~ S;~_-_.:.._:__ ----''-_

t:CR'ETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO-
- '. . . "..... '" •.... :_ J ..-

. _. . .
_ . "PrÍ~oNoveIlQ:""':, .:." ',":

· 'SECRETÁRI O MUNICIPAL DE SERViÇOS --
r. - . - - . PÚBLiCOS,.·.··" - .. . .

.' :. '--",

_ Hélio Celso 'cã~doro l~UldÍ ' _
. . SECRETÁRIO MUNICIPAL DÊ OBRAS E ..
. ~. - URBANISMO :.~,.' .

•" ••. - -.. .; +. ~

::, ~.' >~:.- : _.:..... Muri!~-dá SIi\'a Ai\~ <"

. SEC'RETÁR'io MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÓ
, E CULTURA . , .

HlIdebrando José C. de Sslles Marlns
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

E BEM-ESTAR SOCIAL'.
; •• # •• 0,- _-:.: :.- o., _ "~o(:'~ -:;.:" :.~:,~ _.... :,.':;:- -~_

. ,. -:'..:' . José Fr6eS Machado' ,..;. . .. "
.' PROCURADOR GERAt>~ ." -

. J ._. ~ ,~",!'-' .


